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DECRETO Nº 3. 5 3J DE O~ DE ~la<,o DE 198 _f 
Concede P.EilltlS3ÃO DE USO 
NERADA, por rM ANO, de area 
do r.IERCADO w, • - J,Jl u :axu 
medindo ol+ 1

1JJ l\12. 

O ExmQ. Sr. Bel. Tm.IÁS GUILHEillllE CORREIA, Pr~ 
feito I\Iunicipal de Porto Velho, no uso das atribuições que lh,3 são// 
conferidas pelo Ítem V:::I do Art. 2Q de Decreto-Lei nº 06, de .31 de D~ 
zembro de 1. 981. 

cário PEfilIISSÃO DE rso, 
.: ?..'; • 01 pelo prazc de 

DECRETA -------
Art. 12 - Fica concedido, a tÜulo pr~ 

remunerada do (a) 2 t,f>.:A nº 18 do n1ERCADO 
Ufil ANO a: Ul1DUU.M:l '"ú l .~·; IXl ~ tx l ~l lf; llUlO IX 

Art. 22 - A PERMISSÃO DE USO ·:i 1 referi 
da área será remunerada mensalmente, na :.mportância de: Ot .. nti 1 "., 
r, · ,;o 11, u.v.:--• ( :r, r-.r, ; paga di:~etamente à Tesourru : 1 Munici 
~a.l, ""U no banco por· ela indicado, antec:~padamentE, até o ulti 1c 5: 
util de cada mês. 

PAilÁGRAFO Úi:UCO - O atraso dE loi , 
meses ou mais, implicará na pena de revogação desta PERHISSi'.C Dl: USG 
sem. outro aViso. 

Art. 3º - Esta permissão, após o térmi 
no de sua Vi~ência poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, provado que 
o Permissionarmo cw:1priu normalmente as condições estabelecidas pelas 
normas municipais. 

Art. 4º - Quando for decretada pelo G~ 
verno Federal a Nova Unidade Fiscal, será automaticamente majorado, o 
valor a pagar. 

Art. 5º - Fica terminantemente proibi 
do ao Permissionário, sem consentimento da Prefeitura, muda seu atual 
ramo de negócio ; ~t:l'i . : v · '.t.' UUt~ t:t l bem como depositar no inte 
rior da área, materias ou produtos infla.n:áveis, explosivos e venda d; 
bebidas alcoolicas em doses ou garrafas. 

Art. 6Q - Esta PERl'USSÃO DE Ué'. 0 
intransferível a qualquer título. 
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DECRETO NQ3,S.31 DE 08 DE d ~ ,vJ),AJO DE n...98 « . 

Art. 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis• 
posições em contrário, 

w~ 

'
· , 

- Secretário Hunic ·,; rviços Públicos -
.Aolo•la t,,o/ 'Boi/dia 'fill,o 

Se, .~ r, Púllll,o,JSEMUSI' 

NADUMICilI 'l'JLITABB 
Ilm2. Sr. (a)------.,-''--------------

ME.~,ADO DO KM - 01 - BANUA - 18 
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